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GABINETE DO PREFEITO

LEI nº 1.205/2016 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

A Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE

RECEITAS DO MUNICÍPIO DE SUMÉ  PRO-RECEITA destinado a promover a
cobrança/regularização dos créditos da Fazenda Pública Municipal decorrentes de
débitos fiscais de pessoas físicas e jurídicas, inscritos ou não na Dívida Ativa do
Município, relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza  ISSQN e ao
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana  IPTU.
Parágrafo Único. O Departamento de Administração Tributária da Secretaria de
Orçamento e Finanças é o órgão responsável pela administração do programa.
       Art. 2º Os créditos fiscais da Fazenda Pública Municipal constituídos até o dia
31 de outubro de 2016, inscritos ou não na Dívida Ativa do Município, que se
encontre em fase de cobrança administrativa ou judicial, com exigibilidade suspensa
ou não, poderão ser renegociados nos termos desta Lei.
§ 1º Não poderá se beneficiar do PRO-RECEITA o contribuinte que está sendo
objeto de Ação de Execução Fiscal por parte do Município de Sumé e, em cujo
processo, exista bem penhorado garantindo a execução, independentemente de
ter ocorrido ou não a intimação da penhora.
§ 2º Não haverá aplicação de multa por infração sobre os débitos ainda não
lançados, declarados espontaneamente pelo contribuinte, por ocasião da adesão
ao programa.

Art. 3º Os créditos tributários apurados serão atualizados monetariamente
e incorporados os acréscimos previstos na legislação tributária vigente, até a data
da adesão.

Art. 4º Os créditos tributários regularizados por meio do PRO-RECEITA
poderão ser pagos em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, iguais e sucessivas,
acrescidas de juros compensatórios simples de 0,5% (cinco décimos por cento) ao
mês.
§ 1º Os juros simples incidirão após a atualização monetária dos respectivos
créditos.
§ 2º O PRO-RECEITA beneficiará o contribuinte por intermédio da dispensa
integral ou parcial dos juros e das multas moratórias dos créditos tributários
constituídos e consolidados até o dia 31 de outubro de 2016, que variará conforme
a forma de pagamento, dentro do seguinte esquema:
I - desconto de 100% (cem por cento) a ser realizado em relação ao valor dos juros
e das multas moratórias que incidirem sobre o valor principal, para pagamento à
vista;
 II - desconto de 97,5% (noventa e sete inteiros e cinco décimos por cento) a ser
realizado em relação ao valor dos juros e das multas moratórias que incidirem
sobre o valor principal, para pagamento em até 24 (vinte e quatro) parcelas.
§ 3º Os honorários de sucumbência fixados em favor da Fazenda Pública do Município
relativamente aos créditos tributários ajuizados deverão ser pagos em igual número
de parcelas do crédito principal, conforme o disposto na cabeça deste artigo.
§ 4º O valor mínimo das parcelas será:
I  de R$-50,00 (cinquenta reais) para Pessoa Física ou
II  R$-100,00 (cem reais) para Pessoa Jurídica.

Art. 5º O ingresso no PRO-RECEITA dar-se-á por opção do contribuinte
em débito com o Fisco Municipal, seja pessoa física ou jurídica, que, a partir da
formalização da opção, fará jus ao regime especial de consolidação e parcelamento
descrito no art. 4º, desta Lei.

Institui o Programa de Recuperação de Receitas
do Município de Sumé  PRO-RECEITA.

§ 1º O contribuinte terá até o décimo dia, contado da data da publicação desta
Lei, para aderir ao PRO-RECEITA, podendo tal prazo ser prorrogado na forma
do art. 14, desta Lei.
§ 2º A adesão ao PRO-RECEITA não acarreta:
I - homologação pela Administração Municipal dos valores declarados pelo sujeito
passivo;
II - renúncia pela Administração Municipal ao direito de apurar a exatidão dos
créditos;
 III - dispensa do cumprimento das obrigações acessórias, nem de outras obrigações
legais ou contratuais; e
IV - qualquer direito à restituição ou à compensação de importâncias já pagas ou
compensadas.
 § 3º A opção pelo PRO-RECEITA não é aplicável ao contribuinte que já possua
parcelamento de crédito junto à Secretaria de Orçamento e Finanças, seja
administrativo ou judicial.

Art. 6º A opção pelo PRORECEITA implica ao contribuinte assumir as
seguintes obrigações:
 I   confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos fiscais abrangidos
pelo programa;
 II  aceitação plena, incondicional e irretratável de todas as condições estabelecidas
nesta Lei; e
III  compromisso de pagamento regular das parcelas do débito consolidado.
Parágrafo Único.  A adesão ao PRO-RECEITA sujeita, ainda, o contribuinte ao
pagamento regular dos tributos municipais com vencimento posterior à data da
adesão.

Art. 7º A opção pelo PRO-RECEITA considera-se formalizada com a
apresentação, pelo contribuinte, do Termo de Denúncia Espontânea de Débitos
Tributários; o pagamento da primeira parcela do crédito consolidado e a assinatura
simultânea do Termo de Acordo e Confissão de Parcelamento do Crédito Tributário.
  Parágrafo Único.  Sobre o valor confessado e parcelado, devidamente
atualizado, incidirão juros compensatórios simples à base de 0,5% (cinco décimos
por cento) ao mês.

Art. 8º O pagamento da primeira parcela será exigido por ocasião da
assinatura do Termo de Acordo e Confissão de Parcelamento do Crédito Tributário;
as demais no dia 20 (vinte) de cada mês subsequente.

Art. 9º Efetuada a negociação dos débitos fiscais via PRO-RECEITA,
o contribuinte beneficiário fica impedido de celebrar novo parcelamento
administrativo até a total quitação das parcelas assumidas perante o programa.

Art. 10. O crédito tributário recuperado somente é liquidado:
I - em moeda corrente;
II - em cheque nominativo à Secretaria de Orçamento e Finanças, cruzado em
branco e de emissão do contribuinte que aderir ao PRO-RECEITA, após a regular
compensação bancária.

Art. 11.  Em caso de débito parcelado pelo PRO-RECEITA, o atraso
no pagamento de 2 (duas) parcelas sucessivas ou 3 (três) alternadas implicará no
cancelamento automático do parcelamento e na perda dos benefícios fiscais
dispostos no § 2º do art. 4º, desta Lei, atualizando-se o valor do débito com a
dedução dos valores pagos até a data do cancelamento.
§ 1º O cancelamento do parcelamento por culpa do contribuinte implicará na
execução judicial do crédito remanescente, ou no prosseguimento da ação judicial
em caso de execuções já ajuizadas, ou ainda, na inscrição na Dívida Ativa do
Município, caso ainda não tenha sido feito.
§ 2º O atraso no pagamento de qualquer parcela produz o acréscimo de multa no
índice de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso sobre o
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valor da parcela, limitada ao valor máximo de 3% (três por cento) sobre o valor
da parcela, além de juros moratórios simples de 1% (um por cento) ao mês ou
fração.

Art. 12. O gozo dos benefícios instituídos por esta Lei não confere
direito à restituição ou à compensação de importância já paga, seja a que título
for, sendo que seus efeitos não retroagirão em hipótese alguma.

Art. 13. Os débitos fiscais consolidados pelo PRO-RECEITA serão
pagos por meio de Documento de Arrecadação Municipal  DAM, após a assinatura
do Termo de Adesão ao PRO-RECEITA, previamente disponibilizado pelo
Departamento de Administração Tributária da Secretaria de Orçamento e Finanças.

Art. 14. O prazo limite para adesão ao PRO-RECEITA poderá ser
prorrogado caso o prazo estipulado no § 1º do art. 5º, desta Lei, não seja suficiente
para atender a demanda dos contribuintes interessados, sendo que tal prorrogação
somente poderá ocorrer por até 30 (trinta) dias.

Art. 15. O contribuinte será excluído do PRO-RECEITA diante da
ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:
I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei;
II - prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a
diminuir ou a subtrair receita tributária do contribuinte optante;
III - atraso no pagamento de 2 (duas) parcelas consecutivas ou 3 (três) alternadas;
IV - inadimplemento, por mais de 90 (noventa) dias consecutivos relativamente
a qualquer espécie de débito abrangido pelo PRO-RECEITA, inclusive os
decorrentes de fatos geradores ocorridos posteriormente à data de opção a este
programa.
§ 1º A exclusão do contribuinte do PRO-RECEITA implicará a exigibilidade
imediata da totalidade do débito tributário, confessado e não pago, restabelecendo-
se, em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação
tributária vigente e inscrição do débito na Dívida Ativa do Município.
§ 2º Em caso de exclusão do contribuinte do PRO-RECEITA a Secretaria de
Orçamento e Finanças fará a inscrição do contribuinte na Dívida Ativa do
Município, podendo optar:
I - pelo protesto extrajudicial junto ao Tabelionato de Protestos de Títulos desta
Comarca, servindo de documento hábil para tanto a respectiva certidão de
averbação; ou
II - pela cobrança judicial do débito.

Art. 16. Nos cálculos dos juros simples de que trata esta Lei o mês será
considerado como tendo 30 (trinta) dias e o ano com 360 (trezentos e sessenta)
dias.

Art. 17. Ficam os serviços jurídicos da Prefeitura do Município
autorizados a ingressarem, em juízo, com as necessárias ações tendentes a
suspenderem temporariamente os processos judiciais de execução fiscal respectivos
para os contribuintes que aderirem ao PRO-RECEITA.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação
Gabinete do Prefeito de Sumé (PB) em 22 de novembro de 2016.

FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO
Prefeito

DECRETO nº 1.136, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8º, inciso II, da Constituição do Estado,
e no  art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso I, alínea a, da
Lei Orgânica do Município, e de acordo com os artigos 1º; 7º e 13 da Lei nº
1.205, de  2016,

D E C R E T A:
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art.  1º  Este Decreto baixa as normas necessárias à
aplicação do teor dos artigos 1º; 7º e 13 da Lei nº 1.205, de 2016, que instituiu
o Programa de Recuperação de Receitas do Município de Sumé – PRO-
RECEITA.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  2º  O Programa de Recuperação de Receitas do
Município de Sumé – PRO-RECEITA será administrado pelo Departamento
de Administração Tributária da Secretaria de Orçamento e Finanças.

Art. 3º  Para os efeitos do disposto  no  art. 2º, deste
Decreto, o Departamento de Administração Tributária da Secretaria de
Orçamento e Finanças exercitará as seguintes competências:

I  - proceder, sob a forma de dívida consolidada, à apuração
de todos os valores dos créditos constituídos em relação aos sujeitos passivos
do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN e ao Imposto  sobre
a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU ainda não prescritos,
conforme o ANEXO I, Quadros 1 e 2, a este Decreto;

II  -  atuar, conjuntamente com os Serviços Jurídicos da
Prefeitura do Município, no caso de apuração de créditos inscritos na Dívida
Ativa do Município e em relação a créditos já ajuizados contra sujeitos passivos

 Regulamenta dispositivos da Lei nº 1.205, de 22 de

novembro  de 2016.

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN e ao Imposto  sobre
a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU;

III – instruir  os  processos  referentes  à  adesão ao PRO-
RECEITA;

IV  - elaborar:
a) o Quadro de Dívida Consolidada, conforme o

ANEXO I, a este Decreto;
b) o  Termo  de  Denúncia Espontânea de Débitos

Tributários, conforme o ANEXO II, a este Decreto;
c) o Termo de Acordo e Confissão de Parcelamento

do Crédito Tributário, conforme o ANEXO III, a este Decreto;

d) o Quadro de Amortização de Pagamento,
conforme o ANEXO IV, a este Decreto;

V  - controlar e manter atualizado o desenvolvimento
do PRO-RECEITA;

VI  - manter o Secretário de Orçamento e Finanças
permanentemente  informado  a  respeito  do  desenvolvimento do PRO-
RECEITA. Art. 4° O débito fiscal, objeto do parcelamento permitido
pelo PRO-RECEITA, será consolidado na data da adesão ao programa.

§ 1º  Considera-se dívida consolidada o somatório dos
valores principais dos débitos a serem parcelados com os valores  das multas
e dos juros moratórios vencidos até o dia 31 de outubro de 2016 e atualizados
monetariamente com base na variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor – Amplo – INPC-A, calculado e divulgado pela Fundação IBGE –
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, acumulada mensalmente.

§ 2º  As parcelas vincendas serão atualizadas mensalmente
pelo  Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (INPC-A), calculado e
divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística -
IBGE, acrescidas de juros simples de 0,5% (cinco décimos por cento)  ao mês,
acumulados  por  períodos  mensais desde o primeiro mês  constante do Termo
de Acordo e Confissão de Parcelamento do Crédito Tributário até o mês
anterior ao do vencimento da respectiva parcela.

              § 3º Os juros simples  incidirão após a atualização monetária
dos respectivos créditos.

§ 4º  O sujeito passivo fica inteiramente responsável pela
retirada das guias para o respectivo pagamento, que poderão ser obtidas no
Departamento de Administração Tributária da Secretaria de Orçamento e
Finanças.

§ 5º  O sujeito passivo deverá manter seus dados cadastrais
atualizados no Departamento de Administração Tributária da Secretaria de
Orçamento e Finanças, comunicando tempestiva-mente qualquer mudança de
endereço ou atividade.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O parcelamento de créditos do Município, nos
termos deste Decreto, gera ao contribuinte ou responsável o direito de obter
da Fazenda Pública Municipal a expedição de certidão positiva, com efeito de
negativa, relativamente aos créditos  parcelados e quitados até a data da
expedição da mencionada certidão.

Parágrafo Único.  O não cumprimento do parcelamento
da dívida, por quaisquer dos motivos previstos na Lei nº 1.205, de 2016,
acarreta o seu cancelamento e a imediata invalidação da certidão expedida na
forma deste artigo.

            Art. 6º O sujeito passivo fica pessoalmente responsável
por todas as declarações contidas no Termo de Acordo e Confissão de
Parcelamento  do  Crédito Tributário, em  especial  pelas informações sobre
os débitos declarados como devidos e sobre a existência de processos judiciais.

Art. 7º O Secretário de Orçamento e Finanças encaminhará
ao Chefe do Poder Executivo relatório mensal sobre o desenvolvimento do
PRO-RECEITA.

Art.  8º  O Secretário de Orçamento e Finanças,  em
articulação com os Serviços Jurídicos da Prefeitura do Municipio, baixará as
normas complementares necessárias à execução deste Decreto.

                             CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção Única
Cláusula de Vigência

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, em 22 de

novembro de 2016; 66° da Emancipação Política do Município.
    FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO

                                          PREFEITO DO MUNICÍPIO

           MIGUEL ROBÉRIO CIPRIANO GONÇALVES
                                Secretário de Orçamento e Finanças
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